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Brasília, 21 de junho de 2024 

 

PRESENTES NO CNG   
PELA DIREÇÃO DA FASUBRA: 12 coordenadores  

PELA BASE: APTAFURG (1 delegado), ASAV (1 delegado), ASSUFBA (3 delegados), ASSUFOP (2 

delegados e 3 observadores), ASSUFRGS (4 delegados), ASSUFSM (4 delegadas e 1 observador), 

ASUFPel (2 delegadas), SINDIFES (4 delegados), SINDITEST-PR (6 delegados), SINDUFLA (2 

delegados), SINTESAM (1 delegada), SINTEST/RN (1 delegado), SINTET-UFU (2 delegados), SINTFUB 

(4 delegados), SINT-IFESgo (4 delegados), SINTUFAL (2 delegados), SINTUFCE (6 delegados), 

SINTUFEJUF (2 delegados), SINTUFEPE-FEDERAL (6 delegados), SINTUFEPE-RURAL (3 delegados), 

SINTUFES (3 delegados), SINTUFF (5 delegados), SINTUF-MT (2 delegadas), SINTUFPI (3 delegados), 

SINTUFRJ (7 delegados e 1 observadora), SINTUFSC (4 delegados), SINTUFSCAR (1 delegado), 

SINTUNIFESP (2 delegados), SINTUR-RJ (1 delegado), SISTA (4 delegados). 

 

 

INFORME DE GREVE 

FORME DE GREVE 

 

RETORNO DA RODADA DE ASSEMBLEIAS 17 A 19 DE JUNHO 
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OFÍCIO PROTOCOLADO AO MGI 

 

OFÍCIO Nº 83/2024 
  

Brasília, 21 de junho de 2024 
  
   

Excelentíssima Senhora, 
Esther Dweck 

Ministra da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

Em cópia: 
Excelentíssimo Senhor 

Camilo Santana 

Ministro da Educação 

José Lopez Feijóo 

Secretário de Relações de Trabalho 
   
A Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administrativos em Instituições de 

Ensino Superior Públicas do Brasil (FASUBRA-Sindical) e seu Comando Nacional de Greve (CNG), 

após consulta à base, informa que a reunião do dia 11 de junho da mesa de negociação trouxe 

respostas favoráveis a pautas importantes para servidores Técnico-administrativos em 

Educação, tanto em pontos com impacto financeiro quanto nas pautas históricas que não 

possuem repercussão orçamentária.  
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1. Ratifica a concordância com os seguintes pontos apresentados na mesa de 

negociação em reuniões anteriores e presentes também na atualização da proposta enviada 

em 14 de junho:  

  

A. Reestruturação da carreira (19 padrões);  

B. Verticalização – Matriz Única;  

C. Utilização da classe E referência como remuneratória na tabela;  

D. Redução dos interstícios de 18 para 12 meses;  

E. Compromisso de não absorção do Vencimento Básico Complementar (VBC). A parcela 

complementar de que tratam os parágrafos 2° e 3° do art. 15 da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 (VBC), não será absorvida por força da implementação dos novos valores e estruturas 

remuneratórias;  

F. Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas – alteração do Decreto n° 9.991/19 

para retorno do plano de capacitação para as universidades e institutos. O Decreto nº 9991/19 

será revisado, permitindo que as Instituições Federais de Ensino Superior elaborem seus 

planejamentos e planos específicos e reedição do Plano Nacional de Capacitação (Plano 

Nacional de Desenvolvimento Profissional dos servidores Integrantes do PCCTAE – Portaria MEC 

27 de 15 de janeiro de 2014);  

G. Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), o Reconhecimento de Saberes e 

Competências – RSC, será implantado para todos os integrantes do PCCTAE a partir de abril de 

2026, cuja regulamentação será definida a partir de GT coordenado pelo MEC, com participação 

das entidades sindicais representativas da categoria e representantes do Governo. O GT terá 

prazo de até 180 dias;  

H. Organização dos cargos. Será promovida a racionalização de cargos vagos e a vagar, 

constantes no Decreto 10185/2019, (cargo amplo). A Comissão Nacional de Supervisão da 

Carreira (CNSC) no âmbito do Ministério da Educação (MEC) assume a responsabilidade pela 

execução e acompanhamento, cabendo ao Ministério da Educação sua implementação, com 

abertura imediata de concursos públicos para os cargos vagos, em especial Jornalista, 

Intérprete de Libras, Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais;  

I. Revisão dos fazeres (atribuições). Será promovida a revisão dos fazeres (atribuições), 

a CNSC/MEC assume a responsabilidade pela execução e acompanhamento, cabendo ao 

Ministério da Educação à implementação do resultado;  

J. Reposicionamento de aposentados que foram enquadrados considerando o tempo 

de serviço público federal será tratado em GT MGI/MEC, com a participação das entidades 

representativas, para análise e levantamento de impacto, no período entre agosto e dezembro 

de 2024, objetivando a implantação em 2025. O reposicionamento considerará a posição 

relativa ocupada da tabela do PUCRCE, em 28 de fevereiro de 2005;  

K. Reabertura do prazo para adesão ao PCCTAE, com criação de GT no MGI, com 

representação das entidades sindicais, no período de agosto a dezembro de 2024, para analisar 

a possibilidade e levantar potenciais impactos decorrentes do contingente de servidores que 

permaneceram no PUCRCE, para fins de reabertura de prazo para adesão ao PCCTAE;  

L. Implantação da “hora ficta” no prazo de 60 dias a contar da assinatura do termo de 
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acordo;  

M. Escala de plantão. A proposta de institucionalização do plantão 12x60 será objeto de 

tratamento em GT no MGI, com a participação das entidades representativas, para avaliar sua 

normatização, no período de agosto a dezembro de 2024;  

N. Plano de capacitação. O Plano de capacitação referido no Termo de Acordo de 2015 

será tratado em GT no MEC, com a participação das entidades representativas, com prazo de 

conclusão dos trabalhos a ser definido no próprio GT;  

O. Normatização específica para concessão dos adicionais ocupacionais às instituições 

federais de ensino.  

  

2. Abaixo pontos da proposta apresentada pelo governo com as quais a categoria indica 

acordo, porém demanda detalhamento sobre o relatório dos grupos de trabalho que definirão 

a abrangência e implementação das pautas:  

  

A. Progressões por capacitação – aceleração por progressão de capacitação. A 

progressão por capacitação se dará a cada 4 (quatro) anos, garantindo que haja direito a no 

mínimo três progressões, como ocorre hoje no PCCTAE;  

B. Implantação de jornada de trabalho de 30 horas para todos Técnico-administrativos 

em Educação, sem redução de salários;  

C. Alteração do Decreto 1590/1995 e isonomia com os docentes;  

D. Implantação da carga horária de profissões regulamentadas por lei, em até 90 dias a 

partir do acordo;  

E. Paridade na composição dos conselhos universitários e órgãos colegiados;  

F. Inclusão na legislação da previsão de que a categoria Técnico-administrativa em 

Educação possa exercer cargos como o de Reitor, direção de unidades e campi, regulamentados 

pela mesa setorial do MEC;  

G. Eleição paritária para Reitor, diretores de unidade e campi e paridade na composição 

dos conselhos superiores;  

H. Fim da lista tríplice para escolha de Reitores: “reitor eleito, reitor empossado”;  

I. Afastamento para capacitação (extensão do art. 30 da Lei nº 12.772/2012);  

J. Reconhecimento dos cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu no exterior, 

observadas as normas e processos de reconhecimento da Plataforma Carolina Bori, CAPES e 

acordos de cooperação internacional;  

K. Aproveitamento das disciplinas de graduação e pós-graduação para pleitear 

progressão por capacitação em todos os níveis de classificação e cursos de aperfeiçoamento 

para fins de incentivo à qualificação;  

L. Racionalização dos cargos ocupados.  

  

3. Reivindica avanço nas pautas de impacto financeiro, conforme a última proposta 

apresentada na mesa específica temporária, em 29 de maio de 2024, indicando incremento 

orçamentário nos seguintes pontos:  
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A. Aumento no step, escalonado até 4,5%;  

B. Melhoria nas correlações dos níveis A e C, em relação ao piso do nível E (A 39% e C 

60%);  

C. Percentual de Recomposição em 2024 de 4%, 2025 9% e 2026 9%.  

  

4. Elenca a seguir itens da pauta de greve que ainda não foram debatidos, para que 

sejam incluídos no acordo de greve:  

  

A. Instituição de mesa de negociação específica no Ministério da Educação (MEC) para 

tratar de pautas relacionadas à empresa EBSERH e de servidores regulados pelo Regime Jurídico 

Único (RJU);  

B. Revogação da IN 54/2021 e da IN 49/2023, que impedem o direito de greve;  

C. Solicitar ao MEC discussão na mesa permanente sobre a portaria 7888/2022, que 

regulamenta o dimensionamento da força de trabalho (DFT);  

D. Discussão na CNSC/MEC de regras de transição dos servidores integrantes do PCCTAE 

para a nova estrutura.  

   

A FASUBRA-Sindical/Comando Nacional de Greve (CNG), a partir do retorno de consulta 

feita à base, solicita melhorias na proposta apresentada pelo governo, continuidade do diálogo 

e agendamento de novas reuniões, para definição dos pontos apresentados acima. 

 
Atenciosamente, 

  

Cristina del Papa 
Coordenação Geral 

  
Ivanilda Oliveira Silva Reis 

Coordenação Geral 

  
Loiva Isabel M. 

Chansis 
Coordenação Geral 

   

FASUBRA Sindical 
   

Sede: Edifício Terra Brasilis 
SAUS Quadra 01 Bloco N Sala 1212 - Asa Sul 

CEP: 70.070-010 - Brasília/DF 
 
 

 

MAPA DE ADESÃO À GREVE 

 

FASUBRA SINDICAL 

Região Entidade Instituição Deflagrou Greve Data de Início 

NORTE  SINDTIFESPA 

UFPA Sim 11/mar 

UFRA Sim 11/mar 

UFOPA Sim 11/mar 
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UNIFESPA Sim 11/mar 

SINTESAM UFAM Sim 11/mar 

SINTEST/AC UFAC Sim  11/mar  

SINTUNIR UFRO Sim 18/mar  

SINTAD-TO 
UFT Sim 18/mar  

UFNT Sim 18/mar 

SINSTAUFAP UNIFAP Sim 18/mar  

NORDESTE  

SINTESPB UFPB Sim 11/mar 

SINTUFCE 

UFCA Sim 15/mar 

UNILAB Sim 15/mar  

UFC Sim 15/mar  

SINTESUF (*) UFCG Sim 11/mar 

SINTUFEPE-

RURAL 

UFRPE Sim 11/mar 

UFAPE Sim 19/mar 

SINTUFEPE-

FEDERAL 
UFPE Sim 11/mar  

 UNIVASF Sim 29/abr 

ASSUFBA-SIND 

UFBA Sim 11/mar 

UFRB Sim 11/mar 

UFOB Sim 11/mar 

UNILAB Sim 11/mar 

UFSB Sim 11/mar 

SINTUFAL UFAL Sim 20/mar  

SINTEST RN 
UFRN Sim 14/mar  

UFERSA Sim 14/mar 

SINTUFS UFS Sim 14/mar 

SINTEMA UFMA Sim 18/mar 

SINTUFPI 
UFPI Sim 15/mar 

UFDPar Sim 28/mar  

CENTRO-OESTE  

SINTUF-MT UFMT Sim 14/mar  

SISTA-MS UFMS Sim 14/mar  

SINT-IFESGO 

IFG Sim 11/mar  

IFGO Sim 11/mar  

UFG Sim 11/mar 

UFJ Sim 11/mar 

UFCAT Sim 11/mar 

SINTFUB UnB Sim  11/mar  

SINTEF UFGD 
UFGD Sim 18/mar 

IFMS Sim 18/mar 

SUDESTE  SINTUFF UFF Sim  11/mar  
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SINTUFRJ UFRJ Sim 11/mar 

ASUNIRIO UNIRIO Sim 11/mar  

SINTUR-RJ UFRRJ Sim 11/mar  

SINTUNIFESP UNIFESP Sim 18/mar 

SINTUFSCAR UFSCAR Sim 11/mar 

SINTUFES UFES Sim 13/mar  

SINTUNIFEI UNIFEI -  - 

SINDIFES 

UFMG Sim 11/mar  

UFVJM Sim 11/mar  

CEFET-MG Sim 11/mar 

IFMG Sim 11/mar 

SINDUFLA UFLA Sim 11/mar 

ASAV-SINDIC UFV Sim 11/mar 

SIND-ASSUFOP ASSUFOP Sim 25/mar 

SINTET/UFU UFU Sim 18/mar 

SINTUFEJUF 
UFJF Sim 11/mar 

IF Sudeste MG Sim 11/mar  

SINDTTAE/UFT

M UFTM 
Sim 

 11/mar  

SINT/UNIFAL UNIFAL Sim 10/abr  

SINDS-UFSJ UFSJ Sim 11/mar 

SINTUFABC UFABC Sim 14/mar  

SUL  

SINTUFSC UFSC Sim 11/mar 

SINDTEST-PR 

UFPR Sim 11/mar  

UTFPR Sim 11/mar 

UNILA Sim 11/mar 

ASUFPEL UFPEL Sim 11/mar 

APTAFURG 
FURG Sim 11/mar  

IFRS-RG Sim 11/mar 

ASSUFRGS 

UFRGS Sim 18/mar  

UFCSPA Sim 11/mar 

IFRS Sim 11/mar 

ASSUFSM UFSM Sim 14/mar  

SINDIEDUTEC IFPR Sim 25/mar 

SINDTAE-FS UFFS Sim 18/mar  

SINDIPAMPA UNIPAMPA -  - 

* Em processo de filiação à FASUBRA 

TOTAL: 47 entidades em greve | 75 instituições em greve 
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INFORMES DE BASE 

 

ATENÇÃO: Os Informes de Base serão incluídos no próximo IG. 

 

CALENDÁRIO 

 

JUNHO 

20 a 27 Reunião da CNSC/FASUBRA 

24 Reunião do CNG 

25 Reunião da CNSC/MEC 

 

 

CONTATO 

SECRETARIA cng.secretaria@fasubra.org.br 

COMUNICAÇÃO cng.comunicacao@fasubra.org.br 
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